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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Ad ministrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei visa instituir no Município o Mês Municipal de

Conscientização e Combate ao Câncer, a ser realizado anualmente no mês de

fevereiro, em consonância com o Dia Mundial de Combate ao Câncer, celebrado em

4 de fevereiro.

O câncer é uma doença que atinge milhares de pessoas todos os anos e representa

um relevante problema de saúde pública. A conscientização da população acerca da
prevenção, dos fatores de risco e da importância do diagnóstico precoce é

fundamental para a redução dos Índices de mortalidade e para o aumento das
chances de tratamento eficaz.

A proposta busca estimular a realização de ações educativas e informativas,

fortalecendo políticas públicas de prevenção e promovendo maior acesso à

informação, de forma simples e eÍicaz, envolvendo a comunidade, os profissionais da

saúde e a sociêdade civil organizada.

Ressalta-se que o projeto não impõe obrigações excessivas ao Poder Executivo nem
gera impacto financeiro significativo, uma vez que permite a utilização da estrutura já

existente e a formalização de parcerias, respeitando os princípios da legalidade e da
responsabilidade administrativa.

Diante da relevância social da matéria, conto com o apoio dos nobres pares para a
aprovação do presente Projeto de Lei.

[15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PROJETO DE LEI OO18/2026

Autoria: Lucinha Woolck

lnstitui o Mês Municipal de Conscientização e

Combate ao Câncer no âmbito do Município e

dá outras providências.

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o - Fica instituído, no âmbito do Município, o Mês Municipal de Conscientização

e Combate ao Câncer, a ser realizado, anualmente, no mês de fevereiro, em alusão

ao Dia Mundial de Combate ao Câncer, celebrado em 4 de fevereiro.

Art. 20 - Durante o mês de Íevereiro, o Poder Executivo poderá promover ações

educativas e informativas voltadas à conscientização da população sobre a

prevenção, o diagnóstico precoce e o combate ao câncer.

Art. 30 - As ações de que trata esta Lei poderão compreender, dentrê outras:

l- campanhas de orientação sobre fatores de risco e hábitos de vida saudáveis;

ll - divulgação da importância da realização de exames preventivos e do diagnóstico

precoce;

lll - realização de palestras, atividades educativas e eventos informativos em

unidades de saúde, escolas e espaços públicos;

lV - iluminação de prédios públicos com cores alusivas à campanha;

V - parcerias com instituições públicas, privadas e entidades da sociedade civil.

Art.4o - A execução das ações previstas nesta Lei poderá ocorrer sem geração de

despesas adicionais ao Município, utilizando-se de recursos humanos e materiais já

existentes, bem como por meio de parcerias e cooperação institucional.

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi, 6 de fevereiro de 2026.

LUCINH WOOLCK
VEREAD RA - MDB

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

^

CERTIDAO

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 10 de fevereiro 2026

,-,*1=,

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@canraraitapeva.sp.gov.br

Certifico para os devidos fins que o Proleto de Lei 018/2026 foi lido em plenário na 3a

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 09 /OZ /2026.

Marli Cristina Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa
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Nos termos do art. 23, inciso ll, alinea "a" da Resoluçáo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 18/2026 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

()s/Comissâo de Legislaçáo, Justiça e Redaçáo Participativa;

( ) Comissáo de Economia, Fiscalização e Execuçâo Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

§r)Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 10 de fevereiro de 2026.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Gâmara
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(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - Sâo Paulo - 18406-380

Departamento JurÍdico

Parecer no O4912O26

Referência: Projeto de Lei no 018/2026 - "lnstitui o Mês Municipal de Conscientização e

Combate ao Câncer no âmbito do Município e dá outras providências"

Autoria: Vereadora Lucimara Woolck - MDB

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende a nobre Edil instituir

no calendário oficial do município o Mês Municipal de Conscientização e Combate ao

Câncer, a ser realizado, anualmente, no mês de fevereiro, em alusão ao Dia Mundial de

Combate ao Câncer, celebrado em 4 de fevereiro.

Conforme consta na justificativa, o câncer é uma doença que atinge

milhares de pessoas todos os anos e representa um relevante problema de saúde pública

e a conscientízação da população acerca da prevenção, dos fatores de risco e da

importância do diagnóstico precoce é fundamental para a redução dos índices de

mortalidade e para o aumento das chances de tratamento eficaz.

Assim, a proposta busca estimular a realização de ações educativas e

informativas, fortalecendo políticas públicas de prevenção e promovendo maior acesso à

informação, de forma simples e eficaz, envolvendo a comunidade, os profissionais da

saúde e a sociedade civil organizada.

Protocolado na secretaria desta Edilidade, a propositura foi lida em

Plenário e distribuída às Comissões Permanentes na forma regimental. Posteriormente foi
encaminhada a este departamento para emissão de parecerjurídico que possa orientar os

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa na

apreciação de seus aspectos constitucionais e legais.

7/s
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Palácio vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurídico

1. DA coMpEÍÊNcrA LEGtslÁTlvA E ol uarÉnn.

Nos termos dos incisos le ll do artigo 30 da Constituição Federall,

compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a

legislação federal e estadual no que couber.

Hely Lopes Meirelles2 assim conceitua interesse local:

Na mesma linha, sobre a competência legislativa suplementar dos

Municípios, Alexandre de Moraes3 esclarece:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência suplementar dos

municípios consistente na autorização de regulamentar as normas legislativas

federais ou estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre em

concordância com aquelas e desde que presente o requisito primordial de fixação

de competência desse ente Íederativo: interesse local.

A competência municipal, portanto, reside no direito subjetivo público

que tem o município de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar

interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou

parâmetros fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

A proposta em análise visa incluir um mês temático no calendário

municipal, com o fim promover ações educativas e informativas voltadas à conscientização

da população sobre a prevenção, o diagnóstico precoce e o combate ao câncer, medida

I Art.30. Compete aos Municípios: I' legislar sobrc assuntos dê inteíêssê local; ll- suplementar a leSlslação fedeíale â êstadual no que
coubêrj
2 MEIRELLES, Hely Lopê3. Dirêito Municipâl BÍasileiro- 17t ed. São Paulo: MâlheiÍos,2013. p. 111-112;
r Constituição do Brasil lnterpÍetada. São Paulo, Atlas, 2002, p. 743;

2ls

Pârecer IurÍdlco 049/2026
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O que deÍine e caracteriza o "intêresse local", inscrito como dogma constitucional, é

a predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União. (...) O

entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os interesses dos Estados, e com

os interesses da Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O que os diferencia

é a predominância, e não a exclusividade. (...) podemos dizer que tudo quanto

repercutir direta e imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar do

Município, embora possa interessar também, indireta e mediatamente, ao Estado-

membro e à União.
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Paláclo vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar- ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departâmento Jurídlco

que se harmoniza com os princípios constitucionais que tratam do direito à saúde (art. 196

da CF) e da promoção do bem-estar social.

Assim, verifica-se que a matéria insere-se na competência legislativa

municipal, por tratar de interesse local e de naturezâ educativa e informativa, condizente

com a autonomia do Município prevista na Constituição Federal.

2, Da rNrcrATrvA LEGrsLATrvA.

Sobre a iniciativa legislativa, importa dizer que a Lei Orgânica do

Município reproduz as matérias sujeitas à iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo

contidas no artigo 61, § 1o da Constituição Federal e elencadas nos artigos 24, § 20 da

Constituição Bandeirante, preceitos normativos que, por simetria, aplicam-se aos

Municípios, por imposição da norma do artigo 144 da mesma Carta Paulista.

Conforme o artigo 40 da Lei Orgânica Municipal

Art.40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que
disponham sobre:

| - criação, extinção ou transformação de cargos, Íunções ou empregos públicos na

administração direta ou autárquica;

ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

lll - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos
Servidores

lV - organização administrativâ, matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal da
administração;

V - criação, estruturação ê atribuições dos órgãos da Administração Pública
Municipal.

Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, "a

iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem

comporta interpretação ampliativa, na medida em que por implicar limitação ao poder de

instauração do processo legislativo deve necessariamente derivar de norma constitucional

explícita e inequívoca" (ADI-MC 724lRS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27 /04/2011).

Ademais, de acordo com julgamento do C. Supremo Tribunal Federal,

"Tema 917" (ARE 878.91 1/R ), sedimentou-se entendimento de que há vício de iniciativa

de Lei em decorrência de interferência entre Poderes, na hipótese de propositura por

3/s
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modênezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurídico

parlamentar local, quando a norma tratar (i) da estrutura ou atribuição de órgãos do

Executivo, ou ainda, (ii) dispuser sobre o regime jurídico dos servidores públicos.

Da análise do tema, constata-se que a fixação de data no calendário oficial

não se amolda a nenhuma das matérias constantes do rol do artigo 40 da Lei Orgânica,

tampouco nos artigos 24, § 20,47, incisos XVll e XVlll, 166 e 174 da Constituição Estadual

e artigo 61, § 1o da Constituição Federal, bem como não viola o princípio da reserva da

administração, que visa impedir "...a ingerência normativa do Poder Legislativo em

matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo.a"

A instituição do "Mês Municipal de Conscientização e Combate ao

Câncer", se limita a estabelecer diretrizes disciplinando a matéria de forma genérica e

abstrata, uma vez que apenas estabelece atos superficiais para a sua concretude.

Nesse sentido foi o voto do Relator Péricles Piza no Julgamento da Ação
Direta de lnconstitucionalidade no 2258036-61.2016.8.26.0000 -Voto no 35.350, na qual, ao
tratar de tema similar, consignou que:

"Destarte, não se verifica a imposição de cronogramas rígidos ao Poder
Executivo. inexistindo atos de gestão e prevendo, tão somente, atos
superficiais para a concÍetude do evento estipulado, a demonstraÍ a não
violação ao princípio da separação de poderes. Neste sentido, a lei editada
coaduna-se com o ordenamento constitucional vigente, encontrando plena
subsunção ao artigo 30, inciso lda Constituição Federal de 1988, sendo certo
que a Câmara Municipal não usurpa de qualquer competência ao legislar sobre
assuntos de interesse e local. Sobre o tema há precedentes deste colendo Órgão
Especial: "Ação Direta de lnconstitucionalidade. Lei que institui no calendário
oficial de eventos do Município a "Semana Municipal da Alimentação". lll. Não
ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes, todavia, no tocante aos
demais dispositivos. Precedentes deste Ôrgão Especial e do Supremo Tribunal
Federal. lV. lnexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas
reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na

Constituição Estadual. Precedentes do STF. V. Ausência, por fim, de ofensa à

regra contida no artigo 25 da Constituição do Estado. A genérica previsão
orçamentária não implica a existência de vício de constitucionalidade, mas,

apenas, a inexequibilidade da lei no exercÍcio orçamentário em que aprovada.
Precedentes do STF. Pedido julgado parcialmente procedente". (Direta de
inconstitucionalidade no 2166854-57.2017.8.26.0000, Relator Márcio Bartoli, j.
31/01/2018)."

' ADlne 2364 j. dê 17.10.18 Rel. Mln. CEtSO DE MELLO DJ€ dê 07.03.19, RE nr 427.57+€Di. de 13.12.U Rel. Min. CELSO DE M€|LO D.lE de
13.02.12 e ADI n! 3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX DIE de 22.11.11, dêntre outros no mesmo sentido.
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Sob tal contexto, evidencia-se que o tema do projeto analisado não versa

sobre as hipóteses constitucionalmente asseguradas à iniciativa exclusiva do Chefe do

Executivo, posto que se destina a Íixar de modo amplo e geral um mês voltado à promoção

da saúde pública conscientizando a população sobre a prevenção, o diagnóstico precoce

e o combate ao câncer.

3. DA coNcrusÃo.

lsto posto, conclui-se que o projeto não apresenta vícios de competência,

tampouco a matéria se insere no rol de iniciativa privativa do Poder Executivo, razão pela

qual opina-se pela emissão de parecer favorável pela Comissão de Legislação, Justiça e

Redação e Legislação Participativa, cabendo aos nobres edis a discussão política sobre o

tema.

É o parecer, sob censura.

Itapeva, 20 de fevereiro de 2026.

Ma rin oga gues Vagner William do ntos
AB/SP 303365

Procuradora Ju rídica An rco
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 00033/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 1812026

Ementa: lnstitui o Mês Municipal de Conscientizaçáo e Combate ao Câncer no âmbito

do Município e dá outras providências

Autor: Lucimara Woolck Santos Antunes

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos
para apreciaçáo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuníoes, 3 de março de 2026.

RONALDO P HEIRO

RESIDENTE

,)

\

VALDIMEIA
vtc

S NTOS

TE

REA APARECIDA

MEMBRO

A

......\ *{'ú ,l

h
t

GLEYCE OORNE DE ALMEIDA
MEIM

TA LMEIDA
IVIEMBRO

JULI

(15) 352a-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi
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Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

N" 00007/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 1812026

Ementa: lnstitui o Mês Municipal de Conscientizaçáo e Combate ao Câncer no âmbito

do Município e dá outras providências

Autor: Lucimara Woolck Santos Antunes
Relator: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

MARCELO RABELO DE CARVALHO LI

PRESIDENTE

\

/

RONAL INHEIRO

VICE-PRESIDENTE

PAULO ROBERTO TARZA DOS SANTOS

S NTOS

MBRO

MEMBRO

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

I

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniôes, 3 de março de 2026.

w

VALDIMEIA

GLEYCE DORNELAS DE ALMEIDA
IVIEMBRO
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lnstitui o Mês Municipal de Conscientização e
Combate ao Câncer no âmbito do Município e
dá outras providências.

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Município, o Mês Municipal de Conscientização e
Combate ao Câncer, a ser realizado, anualmente, no mês de fevereiro, em alusão ao
Dla Mundial de Combate ao Câncer, celebrado em 4 de fevereiro.

Art. 2o Durante o mês de fevereiro, o Poder Executivo poderá promover ações
educativas e informativas voltadas à conscientização da população sobre a
prevenção, o diagnóstico precoce e o combate ao câncer.

Art. 30 As ações de que trata esta Lei poderáo compreender, dentre outras:

| - campanhas de orientação sobre fatores de risco e hábitos de vida saudáveis;

ll - divulgação da importância da realização de exames preventivos e do diagnóstico
precoce;

lll - realização de palestras, atividades educativas e eventos informativos em
unidades de saúde, escolas e espaços públicos;

lV - iluminação de prédios públicos com cores alusivas à campanha;

V - parcerias com instituições públicas, privadas e entidades da sociedade civil.

Art.4o A execução das ações previstas nesta Lei poderá ocorrer sem geração de
despesas adicionais ao Município, utilizando-se de recursos humanos e materiais já
existentes, bem como por meio de parcerias e cooperação institucional.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 12 de março de 2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretâria Administrativa

oFícro 73t2026

Itapeva, 13 de março de 2026

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógraÍos aprovados na 11u

Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo 2612026 - Projeto de Lei No 18512025 - Vereador Marinho Nishiyama -
Altera a Lei Municipal n" 2.067, de 15 de dezembro de 2003, para revogar a
metragem máxima de área construída para concessão das isenções previstas.

Autógrafo 2712026 - Projeto de Lei No 1112026 - Vereadora Gleyce Dornelas -
Altera a Lei Municipal n' 4.282 de 27 de agosto de 2019, para incluir a proibição
da comercialização, armazenamento, transporte e distribuição de fogos de artifício
e dá outras providências.

Autógrafo 2812026 - Projeto de Lei No 1712026 - Vereadora Val Santos - lnstitui o
Programa Municipal de Prevenção ao Uso de Drogas "Esporte Sim, Drogas Não".

Autógrafo 2912026 - Projeto de Lei Na 1812026' Vereadora Lucinha Woolck -
lnstitui o Mês Municipal de Conscientização e Combate ao Câncer no âmbito do
Município e dá outras providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

F

GB
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

E& 
PRESIDENTE,(+

llma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

PREFEITURÁ MUNICIPAL
DE ITAPEVA

GABINETE OO PREFEITO

1 7 l,íAR ru6

O NESTA DATABI

(15) 3524-9200 - www,itapeva,sp.leg,br - secretarla@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - ,ardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 1812026, que "/nsútul o Més

Municipal de Conscientização e Combate ao Câncer no âmbito do Município e dá

outras providênclas", foi aprovado em ía votação na 104 Sessáo Ordinária, realizada

no dia 9 de março de 2026, e, em 2a votação na 114 Sessão Ordinária, realizada no

dia 12 de março de 2026.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclide odenezi, 23 d março de 2026

ROGERI APARECIDO DE A

ficial Administrativo

EIDA

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.bÍ - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Art.5'O Município de llapeva deverá, anuolmente. no periodo de elaboração da
Lei orçamentária Anual (LOA), âpresentar suas metas de resultado e o respeclivo Plano de
Açâo para a eÍetivaçào das diretrizes, objetivos e ações do PMIA.

Ân.6" As aÇôes previstas no PMIA orientaráo a inclusão e a adequaÇão das
âçÕes no Plano Pluriânual (PPA), de forma lransversal. consideÍando os objelivos, metas e
programas estabelecidos. bem como nonearâo evenluâis revisÕes do PPA.

ArL 7'Esta lei entra em vigor na dala de sua publicaçào, Íevogadas as
publicâçôes em contÍârio.

Palácio Preleilo cÍceÍo Marques, 24 de maÍço de 2026
ADRIANA DUCH MACHADO

Prêtoltr Munlclpal
MARCELUS GONSALES PEREIRA

Procurador"Geral do Munlctplo

LEt N.'5.402, OE 24 DE MARÇO DE 2026

INSTITUI o Mês Municipal de Conscienlizaçâo e
combate ao cânceÍ no àmbilo do MunicÍpio e dá
outÍas providências.

A PREFEITA MUNICIPAL OE ITAPEVA,
Estado de Sâo Paulo, Íâço saber que a
Câmara Municipal aprova e eu sanciono,
com base no art. 66, Vl, da Lei Oruânica do
MunicÍpio, a seguinte Lei:

Art. 1' Fica instituÍdo, no âmbito do Município, o Mês Municipal de
conscientizaçâo e combate âo cânceÍ, a seÍ realizâdo, anuâlmente, no mês de Íevereiro, em
alusáo ao Oia Mundialde combate ao Câncer, celebrâdo em 4 de Íeveíeiro.

AÍ1.2o Durante o mês de fevereiro, o Podeí Executivo podeíá promover açôes
educalivas e inloÍÍÍIativas voltadâs à conscientização da população sobÍe a prevençâo, o
diagnóstico precoce e o combate ao câncer.

AÍt.3p As ações de que trata esla Lêipoderão compreender. demre ôutÍas:

| - campanhas de orientação sobÍe Íatores de risco e hábitos de vida sâudáveisi

ll - divulgaçâo da imponância dâ Íealizaçáo de exames pÍeventivos e do
diagnóstico precoce;

lll - Íealização de palestras, alividades educâlivâs e eventos inlormativos em
unidades de sâúde, escolas e espaços públicos;

lV - iluminaçào de prédios públicos com cores alusivas à campanhâ:

V - parceÍias com instituições públicâs, privadâs e entidadês da sociedade civil.

AÍt, 4" A execüção das aÇÕes previstas nesta Lei poderá ocoríeÍ sem 0eraÇào de
despêsas adicionais âo MunicÍpio. ulilizando-se de recursos humanos e materiais iá exislentes,
bem como por meio de parcerias e cooperação instilucional.

Art. 50 Ésta Lei entra em vigor na dala de sua publicação.

Pâlácio Preleilo Cícero Maíques,24 de março de 2026
AORIANA DUCH MACHADO

PÍ.folts MunlclpÂl
MARCELUS GONSALES PEREIRA
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